
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 121-FMAS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 061-FMAS/2023 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

ORIGEM DA LICITAÇÃO:  FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 061-

FMAS/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO:   121-FMAS/2023 

 

OBJETO:  Aquisição de Equipamentos de 

Informática e Materiais 

Permanentes, destinados a 

Secretaria Municipal de 

Assistência social do município 

de Dormentes, conforme 

especificações constantes no 

anexo I do TERMO DE 

REFERNCIA. 

DATA E HORÁRIO DE 

BRASÍLIA:  

 06/05/2024 às 10:30 horas 

TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA:  ABERTO E FECHADO 

 

A Prefeitura Municipal de Dormentes/PE e o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 005/2023, 

declaram que se acha aberto, a Licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do 

tipo "MENOR PREÇO”, modo de disputa “ABERTO E FECHADO”. A licitação será regida pela 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto 

de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 

9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos 

Municipais Nº. 075/2020, do disposto no presente Edital e seus anexos. A sessão pública será 

conduzida pelo Pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio, conforme Portaria acima citada. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1- Constitui objeto do presente pregão a Aquisição de Equipamentos de Informática 

e Material Permanente, destinados a Secretaria Municipal de assistência social do 

município de Dormentes, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 

Anexo I – Termo de Referência deste edital. 

 

2. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO: 

 

2.1 – O Edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bnc.org.br e 

www.dormentes.pe.gov.br.  

 

2.2 - O certame será realizado por meio do Sistema do BNC, no endereço eletrônico 

www.bnc.org.br 

 

3. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 

 

3.1 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 19/04/2024. 

 

http://www.bnc.org.br/
http://www.dormentes.pe.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/05/2024, às 10:00 horas. 

 

3.3 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/05/2024, às 10:30 horas. 

 

3.4 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema 

será observado o horário de Brasília/DF. 

 

3.5 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas) a contar da respectiva data. 

 

4. DO ENDEREÇO E HORÁRIOS DE EXPEDIENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES/EQUIPE DE PREGÃO:  

 

4.1. Rua José Clementino Rodrigues Coelho, N.º 60, bairro Centro, Dormentes/PE, CEP 56.355-

000. 

 

4.2. Horário de expediente: das 08:00h às 13:00h. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

5.1– As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão por conta das dotações 

orçamentárias vigentes por dotações próprias constantes em vigor, especificadamente na seguinte 

rubrica: 

UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária 02.07.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Funcional Programática 

08 243 0018 2244  Manutenção do Programa Criança Feliz 

08 244 0014 2267  Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Mulher 

08 244 0026 1100  Aquisição de Veiculos e EquipamentoS 

08 244 0026 2132  
Manutenção do Programa de Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV 

08 244 0026 2154  
 

Manutenção das Atividades de Proteção e Atendimento 
Especializado a Família - PAEFI/CREAS 

08 244 0026 2177  
Manutenção das Atividades do CRAS/Piso Básico 
Fixo/Variável/PAIF 

08 244 0026 2200  Manutenção do Conselho de Assistencia Social 

08 244 0026 2249  Manutenção do IGD-PAB (indice de Gestão Descentralizada) 

08 244 0026 2250  Manutenção do IGD-SUAS (Índice de Gestão Descentralizada) 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

F. Recurso 

500 Recursos não vinculados de impostos 

660 Transferências Rec. Fundo Nac. Assistência Social FNAS 

661 Trans. Rec. Fundo Estadual Assistência Social 

665 Convênios e Instrum.Conge. Assist.Social 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

 

6.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao BNC. 

 

6.1.1 - As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 2.1 

deste Edital. 

 

6.2- Os itens serão exclusivos à participação de microempresas, empresas de pequeno 

porte e/ou às cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 

11.488/2007, tudo em conformidade com o art. 48 da Lei Complementar nº Lei 



 

Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 

155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020. 

 

6.3 - Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem nas condições previstas no § 4º do artigo 3°, da 

Lei Complementar n° Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 

147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020. 

 

6.4 - Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de pequeno 

porte e cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 

desempate, preferência de contratação, de acordo com o previsto na Lei Complementar n° 

123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 

8.538/2015, 10.273/2020. 

 

6.5 - Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 

enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em 

qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, 

alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 

10.273/2020, deverão declarar no Sistema BNC o exercício do direito de preferência previsto 

em Lei. 

 

6.6 - A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 

documento SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato 

impeditivo de sua habilitação. 

 

6.7 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital. 

 

6.8 - É vedada a participação de pessoa física (quando for o caso de participação desta) e de 

pessoa jurídica nos seguintes casos: 

 

6.8.1 - Que tenham em comum os mesmos prepostos ou procurador. 

 

6.8.2 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 

recuperação judicial ou extrajudicial (ressalvado o constante no subitem 12.5.2.6.1 do presente 

Edital), dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação. 

 

6.8.3 - Impedidas de licitar com a Administração. 

 

6.8.4 - Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 

Administração. 

 

6.8.5 - Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes desta condição. 

 

6.8.6 - Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 

quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal; 

(inciso III, art. 9º da Lei Federal nº 8666/93). 

 

6.8.7 - Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

 

6.8.8 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação. 

 

6.8.9 - Empresas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 

 

6.8.9.1 – Não será admitida a participação de empresas em consórcio. A vedação à 

participação de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de consórcio 

não terá prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 



 

consorcio é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam 

condições de suprir os requisitos do edital, o que não se aplica no presente certame. 

.Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 

escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, 

conforme se depreende do texto da lei 8.666/93, que em seu artigo 33º que atribui à 

Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 

promovidas, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcios, 

para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os 

princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Essa decisão com relação 

a vedação à participação de consórcios visa exatamente afastar a restrição à 

competição, na medida em que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam 

realizar os serviços do objeto, reduziria o número de licitantes. 

 

6.8.10 - De acordo com o Decreto Municipal nº 138/2023 (regulamenta o tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado para as ME’s, EPP’s, MEI’s, Agricultores Familiares, 

Produtores Rurais e Sociedades Cooperativas nas contratações públicas no âmbito da 

administração pública municipal), serão beneficiados pelo mesmo, empresas/licitantes de âmbito 

local e/ou regional, conforme comprovação/declaração apresentada pelas mesmas, que se 

enquadram nessa condição e requerem tal benefício; 

 

6.8.11 - De modo a atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e 

social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 

incentivo à inovação tecnológica, previstos no artigo 47 da Lei Complementar Nº 123/2006, os 

benefícios referidos nesta lei poderão priorizar a contratação com ME’s e EPP’s sediadas local ou 

regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço ofertado. 

 

6.8.12- Considera-se: 

a) Âmbito local: limites geográficos do município de Dormentes – PE; 

 

b) Âmbito regional: municípios componentes da Mesorregião do São Francisco 

Pernambucano (Afrânio, Belém de São Francisco, Cabrobó, Carnaubeira da Penha, Floresta, 

Itacuruba, Jatobá, Lagoa Grande, Orocó, Petrolina, Petrolândia, Santa Maria da Boa Vista, 

Tacaratu e Terra Nova), municípios componentes do Sertão do Araripe (Santa Filomena, Santa 

Cruz, Ouricuri, Trindade, Araripina, Ipubi, Bodocó, Exu, Granito e Moreilândia), municípios 

componentes da Microrregião Alto Médio Canindé (Acauã, Bela Vista do Piauí, Belém do Piauí, 

Betânia do Piauí, Caldeirão Grande do Piauí, Campinas do Piauí, Campo Alegre do Fidalgo, Campo 

Grande do Piauí, Capitão Gervásio Oliveira, Caridade do Piauí, Conceição do Canindé, Curral 

Novo do Piauí, Floresta do Piauí, Francisco Macedo, Fronteiras, Isaías Coelho, Itainópolis, 

Jacobina do Piauí, Jaicós, João Costa, Lagoa do Barro do Piauí, Marcolândia, Massapê do Piauí, 

Nova Santa Rita, Padre Marcos, Paes Landim, Patos do Piauí, Paulistana, Pedro Laurentino, 

Queimada Nova, Ribeira do Piauí, Santo Inácio do Piauí, São Francisco de Assis do Piauí, São 

João do Piauí, Simões, Simplício Mendes, Socorro do Piauí, Vera Mendes e Vila Nova do Piauí) e 

municípios componentes da Microrregião São Raimundo Nonato (Anísio de Abreu, Bonfim do 

Piauí, Brejo do Piauí, Canto do Buriti, Caracol, Coronel José Dias, Dirceu Arcoverde, Dom 

Inocêncio, Fartura do Piauí, Guaribas, Jurema, Pajeú do Piauí, São Braz do Piauí, São Lourenço 

do Piauí, São Raimundo Nonato, Tamboril do Piauí e Várzea Branca). 

 

c) Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de 

Dormentes - PE cuja proposta esteja no limite de até 10% (dez por cento) previsto neste inciso, 

a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de pequeno porte regionais e, 

em último caso, aquelas sediadas em municípios situados no Estado de Pernambuco. 

 

d) Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte 

sediada local ou regionalmente com base nas alíneas "a", "b" e “c” serão convocadas as 

remanescentes na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

e) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 



 

  

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, quando se tratar de 

contratações na forma eletrônica o sistema automaticamente dará como vencedora a empresa 

que enviou antes a sua proposta; 

 

7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 

 

7.1 - A Proposta de Preços deverá explicitar nos campos “VALOR UNITÁRIO (R$)” E “VALOR 

TOTAL (R$)”, os preços referentes a cada ITEM, incluídos todos os custos diretos e indiretos, 

em conformidade com as especificações deste Edital. Os campos “marca”, “fabricante”, e 

“descrição detalhada do objeto ofertado” deverão ser preenchidos. 

 

7.1.1 - A Proposta de Preços inicial deverá ser anexada, redigida em Língua Portuguesa, em 

linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, 

quantitativos, marca/modelo, nos termos do “ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA” deste Edital.  

 

7.1.2 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 

emissão.  

 

7.2 - As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio do Sistema, os Documentos de Habilitação e a Proposta de 

preços com a descrição do objeto ofertado e o preço, bem como declaração de responsabilidade 

pela autenticidade dos documentos apresentados, conforme “ANEXO IV– DECLARAÇÃO DE 

AUTENTICIDADE DA DOCUMENTAÇÃO”, deste Edital. 

 

7.3 - O envio da proposta inicial acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá 

exclusivamente no Sistema, por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.4 - A licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 

porte (EPP) para fazer jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123/06, alterada 

pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 

10.273/2020, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do envio 

da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no Sistema eletrônico do 

www.bnc.org.br. 

 

7.5 - As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por elas apresentadas até o término 

do prazo para recebimento. 

 

7.6 - Será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma. 

 

8 - DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

 

8.1 - Abertas as Propostas, o(a) Pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 

aceitabilidade das mesmas quanto aos aspectos materiais e formais. Caso ocorra alguma 

desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no Sistema. 

 

8.1.2 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus 

valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 

 

8.1.3 - O Sistema ordenará automaticamente as Propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a) e 

somente estas participarão da etapa de lances. 

 

8.1.4 - Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 

discriminado no ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA. Entretanto, na fase de lances, o lance 

final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Termo de Referência; 

Caso não seja realizada a disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço 

deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado. 

http://www.bnc.org.br/


 

 

8.1.5 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento da disputa. 

 

9 - DA ETAPA DE LANCES: 

 

9.1 – O (a) Pregoeiro (a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, 

quando, então, as licitantes poderão encaminhar lances. 

 

9.2 - Para efeito de lances, será considerado o VALOR DO ITEM. 

 

9.2.1 - Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial (não 

identificada). Em seguida as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

Sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

 

9.2.2 - As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 

registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) 

licitante. 

 

9.3 - Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) 

nem aos demais participantes. 

 

9.4 - Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 

em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

9.5 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 10 (dez) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

9.6 - Encerrado o prazo previsto no subitem 9.5, o Sistema abrirá oportunidade para que a 

licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

9.7 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão 

as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer 

um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

9.8 - Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 

 

9.9 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da 

etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

9.10 - Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender 

às exigências de habilitação. 

 

9.11 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa 

competitiva, o Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) 

Pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 

 



 

9.12 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos 

participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabertura da 

sessão, no intervalo mínimo de 24h para o reinício da sessão.  

 

9.13 - Após o encerramento dos lances, o Sistema detectará a existência de situação de empate 

ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis 

Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, a 

microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 

34, da Lei Federal nº11.488/2007 e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao 

menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada 

pelo(a) Pregoeiro (a), na sala de disputa, para, no prazo de até 05 (cinco) minutos, utilizando-

se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de 

preclusão. 

 

9.14 - O disposto no subitem 9.13 não se aplica quando a melhor oferta válida tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

9.15 - Não havendo manifestação da licitante, o Sistema verificará a existência de outra 

proponente em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo 

outra situação de empate, o Sistema emitirá mensagem, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) dar por 

encerrada a disputa do ITEM. 

 

9.16 - O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

 

10 - DA LICITANTE ARREMATANTE: 

 

10.1 – O (A) Pregoeiro (a) poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, a 

fim de obter melhor preço. 

 

10.2 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) poderá 

encaminhar, pelo Sistema eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 

10.3 - A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá: 

 

10.3.1 - Anexar em campo próprio do Sistema, no prazo de até 48h (quarenta e oito horas), a 

proposta de preços com os respectivos valores readequados ao último lance ofertado, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

10.3.2 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 

habilitação da licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10.4 - O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da 

licitante, sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem 

de classificação. 

 

10.4.1-A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do ITEM inferior ao determinado 

no Edital, cabendo ao pregoeiro recusar a proposta ofertada. 

 

10.5 - A licitante declarará (ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

ADICIONAIS) que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) 

Pregoeiro(a), como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a qualquer 

tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões 

relativas ao julgamento. 

 



 

10.6 - O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo 

aceitas as que contemplem apenas parte da execução do objeto. 

 

10.7 - A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula. Caso isto ocorra, o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o 

objeto realizando arredondamentos a menor no valor cotado. 

 

10.8 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos, 

encargos sociais e todos os demais ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto. 

 

10.9 - Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite máximo 

discriminado no Termo de Referência, presentes nos autos do processo em epígrafe. 

 

10.10 - No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação 

através de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao 

regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e 

sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 

 

10.11 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

 

11 - DA HABILITAÇÃO 

 

11.1 - A licitante cadastrada no Sistema BNC, obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a 

superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, do art. 32, da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

 

11.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 

da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

11.2.1 - SICAF; 

 

11.2.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ; 

 

11.3 - Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 

participação, o(a) Pregoeiro(a) declarará a licitante inabilitada. 

 

11.4 - Os documentos de habilitação constantes na Consulta ao SICAF poderão ser apresentados 

de maneira individual e avulsa, no sistema, para comprovar a regularidade e habilitação, nos 

termos das exigências dos artigos 27 a 31 da Lei 8.666/93. 

 

12. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 

FORMA: 

 

12.1 - Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da 

matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 

tanto para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que 

apresentou a documentação. 

 

12.1.1 - O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via 

Internet, terá sua autenticidade verificada pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

12.1.2 - Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será 

considerado se acompanhado da versão em Português, firmada por tradutor juramentado. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

12.1.3 - O documento apresentado deverá estar dentro do prazo de validade. Na hipótese de 

no documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado 

de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na 

ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo 

de até 90(noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de 

documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 

 

12.1.4 - É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

12.2 - A licitante CADASTRADA deverá apresentar no Sistema do BNC os documentos 

relacionados nos itens a seguir. 

 

12.3 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

12.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 

agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 

tem sede a matriz. 

 

12.3.1.1-Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

12.3.1.2- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

12.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 

vigor, devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em 

se tratando de sociedades empresárias; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 

onde tem sede a matriz. 

 

12.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 

cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 

no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 

onde tem sede a matriz. 

 

12.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

12.3.5 - REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 

cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5.764/71; 

 

b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e 

conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 

 

c. Ata de fundação da cooperativa; 

 

d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

e. Regimento Interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 

 

f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou; 

 

g. Editais das 03 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias. 

 

12.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

12.4.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) ou mais Atestados de Capacidade Técnica, 

fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove o fornecimento 

contido no mesmo escopo do sistema solicitado no edital com no mínimo 5% do quantitativo 

do item (s) licitado neste certame. 

 

12.4.1.2 - No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a razão social/C.N.P. 

J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu. 

 

12.4.1.2 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou 

pelo próprio concorrente. 

 

12.4.1.3 - Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da 

Lei 8.666/93. 

 

12.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

12.5.1 - Comprovação de Capital Social, através de contrato social registrado na Junta 

Comercial, igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor estimado da contratação. 

 

12.5.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social já exigível e apresentado na forma da 

lei, devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil 

de Títulos e Documentos), que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta; 

 

12.5.2.1 - A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço do último 

exercício social, comprovando a boa situação financeira da empresa, de acordo com os 

seguintes índices: 

 

 

a) Liquidez Corrente LC     = AC 

PC 

b) Liquidez Geral LG     = AC + RLP 

PC + ELP 

c) Solvência Geral SG     = AT 

PC+ELP 

 

 

AC -  Ativo Circulante                            PC -  Passivo Circulante 

RLP -  Realizável a Longo Prazo                ELP - Exigível a Longo Prazo 

PL -  Patrimônio Líquido                         T -  Ativo Total 

ET - Exigível Total 

 

12.5.2.2 - A licitante deverá apresentar resultado MAIOR OU IGUAL A 1,00 (UM), em qualquer 

um dos índices acima referidos. A licitante que apresentar resultado menor do que 1,00 

(um) deverá comprovar o Capital Social correspondente à pelo menos 10% (dez por 

cento) do valor do total do fornecimento. A licitante que não apresentar o memorial de 

cálculo dos índices, o Pregoeiro se reserva o direito de calcular. 

 



 

12.5.2.3 - As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial 

levantado, conforme o caso. 

 

12.5.2.4 - O balanço patrimonial e as demonstrações  contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante. 

 

12.5.2.5 - O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, 

será aceito devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo sped, conforme 

autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 

8.683/2016. 

 

12.5.2.6 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata 

expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão de entrega e 

abertura dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro 

do prazo de validade constante no documento. 

 

12.5.2.6.2 - Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e 

extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do 

plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo 

da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame.   

 

12.6 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

12.6.1 - PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e 

MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro 

dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade de CNPJ. 

 

12.6.1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) com situação ativa; 

 

12.6.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITOS ou CERTIDÃO NEGATIVA COM EFEITO POSITIVA RELATIVOS 

AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da 

Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991; 

 

12.6.1.3 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

 

12.6.1.4 - Certidão de regularidade expedida junto a Fazenda Municipal expedida pela 

Prefeitura Municipal de Dormentes – para empresas sediadas nesta cidade – ou pela Prefeitura 

do município sede ou domicílio da empresa; 

 

12.6.2 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, 

perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da 

sede ou filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos 

apresentados na comprovação da regularidade fiscal. 

 

12.6.3 - No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos documentos 

relativos ao FGTS dos cooperados. Para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte: 

 

12.6.3.1 - DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será prestado, 

produzido ou comercializado por ela própria através de seus cooperados. 

 

12.6.3.2 - ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da 



 

licitação e executar o contrato caso seja vencedora. 

 

12.6.3.3 - RELAÇÃO DOS COOPERADOS que prestarão, produzirão ou comercializarão o objeto 

da licitação discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cada um 

deles na cooperativa. 

 

12.6.4 - Caso a cooperativa tenha empregados em seus quadros, esta deverá juntar os 

documentos comprobatórios de recolhimento do FGTS relativo a eles. 

 

12.6.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - 

Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da 

CLT c/c o art. 29, Inciso V da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

12.6.6 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

 

12.7 - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, 

será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em 

que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao 

disposto naquele preceito constitucional. (ANEXO II) 

 

13 - OUTRAS DISPOSIÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO 

 

13.1 - Os licitantes que se enquadrarem na categoria de microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou microempreendedor individual deverão apresentar toda a documentação requerida, 

mesmo que apresente qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal e trabalhista, a fim de 

que possa ser aplicado o disposto do artigo 43 da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 

Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020. 

 

13.1.1 – Havendo restrição na regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, empresa de 

pequeno porte e microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 

regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas, com efeito, de certidão negativa, conforme o art. 43 § 1º da Lei Complementar 

123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 

8.538/2015, 10.273/2020. 

 

13.1.2 - A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo 

estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo 

facultado ao(à) Pregoeiro(a) convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

 

13.2 - Documento (s) comprobatório (s) de que a pessoa que assinou as declarações exigidas 

no edital tem poderes para tal.  

 

13.3 - Será inabilitada a empresa licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos 

de habilitação acima exigidos ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste 

instrumento convocatório. 

 

14 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

 

14.1 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 

estabelecido nas condições definidas neste Edital e o disposto no Termo de Referência que 

norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, ou, na 

sequência, a média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 

 



 

14.1.1 - A disputa será realizada por ITEM, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor 

unitário do item. 

 

14.1.2 - A proposta final global não poderá conter item(s) com valor superior ao estimado 

pela Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total, devendo a 

licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência do 

Edital – ANEXO I. 

 

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo 

constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a disputa de lances, a licitante 

que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite 

máximo do referido Anexo I- Termo de Referência deste Edital. 

 

14.2 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se a licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 

compatibilidade e a habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 

14.3 - A licitante remanescente que esteja enquadrada no percentual estabelecido no art. 44, § 

2º, da Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) Pregoeiro(a), será 

convocada na ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior 

ao melhor lance registrado no ITEM, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito 

de preferência, observado o item 9.13. 

 

14.4 - O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá pedir esclarecimentos e promover 

diligências, em qualquer fase da licitação e sempre que julgar necessário, fixando prazos para 

atendimento, destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo. 

 

15 - SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

15.1 - Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste Edital. 

 

15.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

15.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

15.2.2 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 

artigo 43 da Lei Federal n° 8.666, de 1993. 

 

15.3 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no Sistema. 

 

16 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

16.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao Edital deverão ser enviados ao(à) 

Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 

exclusivamente por meio eletrônico, na plataforma, no endereço de e-mail 

licitacao@dormentes.pe.gov.br, informando o número deste pregão no Sistema do BNC e o 

órgão interessado. Além de CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu 

esclarecimentos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa física, e disponibilizando as informações 

para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail). 

mailto:licitacao@dormentes.pe.gov.br


 

 

16.2 - Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a), com auxílio da área 

interessada, por intermédio da autoridade competente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, por 

meio de e-mail àqueles que enviaram solicitações. 

 

16.3 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico, 

na forma prevista no Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública. 

 

16.4 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 

por representante não legitimado legalmente, exceto se se tratar de matéria de ordem pública. 

 

16.5 - Caberá ao (à) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela área interessada, e, quando for o caso, 

enviará a petição de impugnação para que a autoridade competente decida sobre a mesma no 

prazo de 02 (dois) dias úteis. 

 

16.6 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados 

e será designada nova data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a 

formulação das Propostas de Preços. 

 

16.7 - As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos aderem a este Edital tal como 

se dele fizessem parte, vinculando a Administração e as licitantes. 

 

16.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 

 

17 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

17.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e 

motivada, intenção de interpor recurso, em campo próprio do Sistema no prazo de até 30 (trinta) 

minutos depois de declarado habilitado, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 

para apresentação das razões do recurso no Sistema do BNC. As demais licitantes ficam desde 

logo convidadas/notificadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a 

contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 

autos. 

 

17.1.1 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do item 17.1, importará na decadência desse direito, e o(a) Pregoeiro(a) 

estará autorizado(a) a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

 

17.2 - Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 

legitimado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela 

proponente. 

 

17.3 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

17.4 - A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento às licitantes, 

nos endereços eletrônicos constantes no item 2. Subitens 2.1. E 2.2. Deste Edital. 

 

18 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO 

 

18.1 - A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. 

Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

 

18.2 - A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 

 



 

18.2.1 - O(A) titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar 

o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 

 

18.3 - O Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

19- DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

19.1- Homologado o resultado da licitação, a Superintendência Geral de Licitações - SGL, 

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 

convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, 

proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de 

publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 

 

19.2 - O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 

seu transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo órgão gerenciador. 

 

19.3- Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o Órgão 

Gerenciador, bem como os órgãos Participantes, realizarão consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação. 

 

19.4- No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar 

a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, 

poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 

feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de 

habilitação, assinar a Ata/Contrato. 

 

19.5- O Órgão Gerenciador encaminhará cópia da Ata aos Órgãos Participantes, se houver. 

 

19.6- Quando a vencedora não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, 

ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada outra licitante pelo (a) 

Pregoeiro (a), desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os 

requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 

 

19.7- A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o ANEXO IV será assinada pelo(a) 

titular da FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, ou, por delegação, por seu 

substituto legal, pelo(a) Titular do órgão/secretaria promotor(a) do certame e pelo 

representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado. 

 

19.8- As condições de execução constam do Edital, da Ata de Registro de Preços, e todos os 

anexos do edital, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido 

de contratação. 

20– DO CADASTRO RESERVA 

 
20.1– Quaisquer empresas licitantes presentes no certame poderão manifestar a intenção de 

registrar preços iguais aos preços da empresa declarada vencedora, sendo  também convocados 

para assinar a Ata de Registro de Preços, compondo cadastro reserva, nos termos do inciso II, 

c/c § 4º do art. 11 do Decreto Federal n.º 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 

8.250/2014 e 9.488/2018, e classificados de acordo com a ordem da última proposta 

apresentada na fase competitiva. 

 

20.2- Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 



 

valor da proposta da empresa licitante mais bem classificado. 

 

20.3- A redução de preços aludida no item anterior tem por objetivo tão somente a formação 

de Cadastro de Reserva para composição da Ata de Registro de Preços. 

 

20.4-A empresa licitante que desejar compor o Cadastro de Reserva deverá manifestar seu 

interesse para cada item por intermédio de preenchimento da Declaração constante no ANEXO 

VIII deste Edital. 

 

20.5- A declaração referida no item anterior deverá ser devidamente assinada ao final da 

sessão do certame e acostada aos autos do procedimento licitatório 

 

20.6- Somente podem fazer parte do cadastro reserva os fornecedores/prestadores que 

participaram da etapa de lances da Sessão Pública desta Licitação. 

 

20.7- Os signatários da Ata de Registro de Preços componentes do cadastro de reserva poderão 

ser convocados para assinatura de Ata/contrato no impedimento da empresa DETENTORA da 

ata, observada a ordem de classificação na presente licitação. 

 

20.8- A intenção de registrar os preços constará da ata da sessão pública, passando a ser 

compromisso da empresa licitante, que fica sujeito às penalidades cabíveis no caso de 

descumprimento. 

 

21 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
21.1 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas 

de preços da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como será incluído na respectiva ata o 

registro das licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço com preços iguais ao da 

licitante vencedora, na sequência da classificação do certame, conforme permissivo legal do 

artigo 11, inciso II do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013 ou a informação 

expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o produto com preços iguais à 

da licitante vencedora. 

 

21.1.1 - Na hipótese de ausência de licitantes que aceitarem cotar as condições 

previstas nesta cláusula, o (a) pregoeiro (a) fará constar tal informação na Ata e/ou 

Relatório da Sessão Pública do Pregão. 

 

21.2 - A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração 

afirmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 

procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo 

assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

 

21.3 - O órgão participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará 

aquisições junto ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de 

acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento 

supracitado. 

 

21.4 - O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado 

ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem definidos no 

instrumento contratual. 

 

21.5 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, na condição de órgão 

interessado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do 



 

fornecedor. 

 

21.6 - Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 

o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação. 

21.6.1 - As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este 

subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes na forma 

em que estabelece o Decreto Federal nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 9.488/2018. 

 

21.6.2 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

 

21.7 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

21.8 - O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando: 

 

21.8.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

21.8.2 - Recusar-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro 

de Preços); 

 

21.8.3 - Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de 

mercado; 

 

21.8.4 - For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública; 

 

21.8.5 - Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público 

ou apedido do fornecedor. 

 

21.9 - A Superintendência Geral de Licitações - SGL providenciará a publicação do extrato da 

Ata do Registro de Preços no Diário Oficial do Município e através de meio eletrônico. 

 

21.10 - As demais condições a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram 

estabelecidas no ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

21.11 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 

remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório 

para registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 

mediante procedimento administrativo, com a redução do quantitativo inicialmente informado 

pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

 

21.12 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 

participante, devendo serem observados os limites previstos nos §§ 3º e 4º do art. 22 do Decreto 

nº 7.892, de 23de janeiro de 2013 e alterações posteriores. 



 

 

21.13 - As quantidades previstas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital são 

estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a 

Administração Municipal, através da entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo 

que julgar necessário ou mesmo abster- se de adquirir o item especificado. 

21.14 - A Ata vigorará por 12 (doze) meses, a contar do ato homologatório do certame. 

 

22.INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

22.1- A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 

8.666, de 1993 e obedecidos os requisitos pertinentes do artigo 15 do Decreto nº 7.892 de 2013, 

alterado pelos Decretos Federais 8.250/201 e 9.488/2018. 

 

22.2- As condições de execução constam do Edital, da Ata de Registro de Preços, e todos os 

anexos do edital, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido 

de contratação. 

 

22.3- O Beneficiário da Ata será convocado para retirar a Nota de Empenho ou documento 

equivalente no prazo de 06 (seis) dias corridos, a contar do envio da convocação. 

 

22.4- O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior pelo Beneficiário da Ata implicará 

na aplicação das sanções previstas neste edital. 

 

23- DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

23.1 - Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência – ANEXO I. 

 

23.2 - Quanto à entrega: 

 

23.2.1 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 

Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

 

23.2.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 

formulados até o prazo limite do item acima. 

 

23.2.3 - Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 

seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na entrega 

dos serviços cotados. 

 

23.2.4 - Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 

Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, 

manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data 

do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do 

recebimento; 

 

23.2.5 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 

configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 

 

23.2.6 – A entrega do objeto desta licitação será realizada na Secretaria Municipal de Assistência 

social, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem 

nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida 

para o referido OBJETO deste Edital; 



 

 

23.2.7- O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do(a) emissão da nota de empenho 

em remessa única no seguinte endereço: Rua Jose clementino coelho, s/n, centro, Dormentes-

PE. 

 

23.2.8- O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 

neste Edital, bem como no Anexo I- Termos de Referências deste Edital, em até 30 (trinta) 

dias contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou 

instrumento hábil equivalente; 

 

20.2.8.1- Os produtos, objeto do fornecimento deste certame, deverão fazer-se acompanhar 

da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 

garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 

CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os produtos 

entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar qualquer 

problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de sanção. 

 

23.2.9 - A entrega do objeto ocorrerá de modo parcelado, após a emissão do Pedido de 

Fornecimento e de Empenho pela contratante; 

 

23.2.10 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 

Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo 

de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

 

23.2.11 - O objeto deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, rigorosamente de acordo com as 

especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, bem como na 

proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação 

do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 

inadimplente. 

 

23.2.12 A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 

acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta 

de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações 

contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 

 

23.3 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 

 

23.3.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 

credenciada pela contratante. 

 

23.3.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação 

da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 

foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, 

devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

 

23.3.3 - Recebidos o objeto, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 

constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 

mesmos. 

 

23.3.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 

especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 

parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo 

máximo de 10 (dez)dias, sem ônus para o contratante, sob pena de ser considerada em atraso 

quanto ao prazo da entrega. 

 

23.3.5 - A contratada garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a substituir aqueles que 

estiverem danificados por qualquer situação que não possa ser imputada à Administração. 



 

 

23.4 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 

vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  

 

24 - DO PAGAMENTO E REAJUSTE 

 

24.1- A Prefeitura Municipal de Dormentes efetuará o pagamento das notas fiscais 

referentes ao fornecimento do objeto, em até 15 (quinze) dias, a contar da data de 

entrada das mesmas, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e 

corretamente preenchidas, sem rasuras. 

 

24.2 – O setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro do órgão demandante deste 

processo solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação necessária a sua 

liquidação. 

 

24.3 - A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 

1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento dos serviços, desde que 

comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 

descontado na fatura mensal. 

 

24.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Prefeitura Municipal, para 

fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I – Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal; 

II – Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III - Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

IV – Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais; 

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

24.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 

da Contratada. 

 

24.6 –  Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 

inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

24.7 - Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses o reajuste ocorrerá 

com base na variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, contado a partir 

da data de apresentação da proposta da CONTRATADA. 

 

24.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 

fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de 

mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = TX  

I = (6 / 100):365  

I = 0,00016438  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 



 

25 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

25.1- Conforme Art. 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, “Quem, convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais.” 

 

25.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações 

previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as 

seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais 

penalidades; 

 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 

da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das 

demais penalidades; 

 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 

valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

 

e) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 

Empenho, pela recusa injustificada nos serviços nela relacionado, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 

87 da Lei 8.666/93. 

 

25.2.1 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela PMP-PE. 

 

25.2.2 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 

todo ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços for devidamente justificado e 

comprovados pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 

ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

25.2.3 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 

Dormentes, através de Guia de Recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 

notificação, podendo a administração reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos 

à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os encargos 

correspondentes. 

 



 

25.3 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 

aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 

propostas, que não aceitarem fornece os serviços. 

 

25.4 - Para as penalidades previstas neste Edital será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

25.5 – As multas a que se referem aos itens anteriores serão descontadas dos pagamentos 

devidos pelo Município, da garantia contratual ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou 

judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas. 

 

26 - DA FISCALIZAÇÃO 

 

26.1 - A fiscalização do CONTRATO será exercida por representante do CONTRATANTE, neste 

ato denominado FISCAL e GESTOR, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução, dando ciência de tudo à CONTRATADA (Art. 67 da 

Lei 8.666/93, com suas alterações). 

 

26.2 - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de 

imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 

70 da Lei 8.666/93, com suas alterações). 

 

27- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

27.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

27.2 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 

competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 

reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 

 

27.3 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo(a) Pregoeiro(a) junto 

ao Sistema, ou o não atendimento às solicitações/determinações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO 

ou INABILITAÇÃO. 

 

27.4 - Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida à licitante, ainda que se 

trate de originais. 

 

27.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-

se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem 

somente em dias úteis. 

 

27.6 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

27.8 - Caberá à licitante acompanhar as operações no Sistema eletrônico, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

27.9 - O(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto 

da licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações 

aritméticas. 



 

27.10 - Todas e quaisquer comunicações com o(a) Pregoeiro(a) dar-se-ão exclusivamente por 

meio do Sistema, no endereço constante no item 2., subitem 2.2., ou via e-mail: 

licitacao@dormentes.pe.gov.br  ou no próprio chat da plataforma do Sistema BNC, em que 

estará acontecendo o certame. 

27.11 - É vedado ao(à) Pregoeiro(a), sob qualquer hipótese ou pretexto, prestar quaisquer 

informações sobre pregão já publicado e/ou em andamento, usando telefonia fixa ou móvel, 

como forma de garantir a lisura do certame. 

27.12 - Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), nos termos e limites da 

legislação pertinente. 

27.13 - Havendo divergência entre o BOLSA NACIONAL DE COMPARAS e o disposto no Edital e 

no Termo Referência, prevalecerão os termos destes últimos. 

27.14 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

27.15 -Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

27.16 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.17 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

27.18 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

28- DOS ANEXOS 

 

28.1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II- MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

ANEXO VI– MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE SÓCIO – 

AMBIENTAL 

 

 

                                                                            Dormentes, 16 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Lourinaldo Teixeira Rodrigues 

PREGOEIRO DO MUNICÍPIO 

Portaria N.º 005/2023 
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                                                              ANEXO I  

                                                   TERMO DE REFERENCIA 
 

 
1. DO OBJETO 

Constitui objeto deste Termo de Referência Aquisição de Equipamentos de Informática e 

Material Permanente, para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social 

do Munícipio de Dormentes, conforme especificações e quantitativos indicados no termo de 

referência. 

 

2. DOS ITENS E VALORES DE REFERENCIA 

 
Ite
m 

Nome Descrição Preço Estimado 
Quan

t. 
Unidade Total 

1 IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA, WIFI, 
Design inteligente com tanques de tinta 
integrados, verificador de nível da tinta, 
oferecendo até 8.300 páginas no modo 
rascunho. Impressão frente e verso 
automática Bandeja com capacidade para 
350 folhas de papel comum. Bivolt 

R$  2.900,00  3 Unid 
R$     

8.700,00  

2 CPU 

CPU-13ª geração de Intel® Core™ i5 – ou 
superior (6-core, cache de 12MB, 2.9GHz 
até 4.3GHz), Windows 11 Home Single 
Language, PortuguêsVideocard, Placa 
gráfica UHD Intel® Graphics, memory 
Memória de 8GB (1x8GB), DDR4, 2666MHz, 
Expansível até 64GB (2 slots UDIMM, 1 slot 
livre) harddrive SSD de 256GB BIVOLT DE 
FABRICA 

 R$  6.294,07  1 

Unid 

R$     
6.294,07  

3 MONITOR 
Monitor  Slim 22 Widescreen LED HD Preto 

hdmi e vga - PZ0019HDMI 
 R$     790,00  2 

Unid R$     

1.580,00  

4 CADEIRAS 
Cadeira Bistrô em Polipropileno 
 Branca sem braços, Capacidade Até 120KG  

 R$       61,96  200 
Unid R$   

12.392,00  

5 Birô 

Mesa Birô Pop New em MDP BP de 15mm 
com acabamento de perfil em PVC • Pés em 
aço com pintura EPOXI nas cores cinza, 
preto e tabaco. Com gaveteiro 2 gavetas em 
MDP BP de 15mm com chave fechando 
simultaneamente todas as gavetas. 
Medindo:L 1,50 /P 0,60 /A 0,75 

 R$     708,00  4 

Unid 

R$     
2.832,00  

6 Notebook 

Processador Intel® Core™ i7 – 10510U (10° 
Geração) Quad Core Frequência: 1.80 GHz 
até 4.90 GHz, Cache8MB,  WINDOWS 11,  
tela:LED, Tamanho da tela:15,6", 
Características Gerais- Processador Intel® 
Core™ i7 – 10510U – 10° Geração - Sistema 
Operacional WINDOWS 11 - Tela 15.6” com 
resolução Full HD - Design Premium com 
tampa em metal - 512 GB de 
armazenamento SSD NVMe x4 - Habilitado 
para upgrade, Memória Flash (SSD)512 GB, 
Memória RAM8 GB RAM DDR4 (4 GB Soldada 
+ 4 GB Módulo)Expansão da memória 

atéAté 20 GB, Portas USB2x USB 3.2 Gen 1, 
1 USB Tipo-C 3.2 Gen 1, 1 USB 2.0, BIVOLT 
DE FABRICA 

 R$  6.995,00  2 

Unid 

 R$   
13.990,00  

7 Projetor 

Descrição:PROJETOR COM ESPELHAMENTO 
CELULAR WIFI: Projetores de Vídeo, 
Resolução: 800 * 480, Lente de projeção: 
várias lentes revestidas ópticas 
Brilho: 2500 Lumens, Potência: 70W, Modo 
de projeção:projeção direta, Tensão: 110-
240V 
Tamanho do desenho de projeção: 30-
150,Dimensões:25*17*8cm,  
Itens Incluso: 

 R$  3.945,31  1 

Unid 

 R$     
3.945,31  



 

1 x Projetor T5 
1 x Cabo De Energia 
1 x Controle Remoto 
1 X Manual Do Usuário Inglês, Funcionais: 
HDMI / USB1 / USB2 / AV / VGA / Saída de 
áudio. 
Alto-falante embutido, conecta alto-falantes 
externos ou fones de ouvido através de uma 
interface de áudio 3,5 milímetros. 
LED como fonte de luz, a vida é de 30, 000 
horas.  BIVOLT DE FABRICA 

8 
CADEIRA 
SECRETÁRIA 
PALITO 

Altura Total: 85 cm, Altura do Assento: 45 
cm, Encosto: 36 cm largura por 29 cm 
comprimento,Largura do Assento: 40 
cmProfundidade Assento: 39 cmEspuma 
Anatômica Injetada D45, Revestimento 
Tecido , Peso Suportado: 110 kg, Peso 
Aproximado do Produto: 4 kg 

 R$     320,00  6 

Unid 

 R$     
1.920,00  

9 
GAVETEIRO 4 
GAVETAS 

Gaveteiro 4 Gavetas com Rodízios e Chave, 
Prático e versátil,produto todo em MDP 15 
mm com 4 gavetas sendo 1 com chave e 
rodízios para fácil movimentação.Garantia : 
12 Meses, Acabamento : Pintura UVPossua 
Gavetas : Sim, Tipo de Gaveta : Externa, 
Escala de Brilho : Semi-Fosco, Origem do 
Produto : Nacional, Tipo de Gaveteiro : De 
Chão, Ambiente Principal : Escritório, 
Material da Gaveta : MDP, Material Principal 
: MDPAcabamento da Gaveta : Pintura 
Texturizada UV, Material do Gaveteiro : 
Madeira, Escala de Brilho da Gaveta : Semi-
Fosco, Tipo de Corrediça da Gaveta : 
Metálica Simples, Material do Puxador da 
Gaveta : Plástico, Tonalidade : Colorido, Cor 
: Branco, Cor Predominante : Branco, 
Quantidade de Gavetas : 04 Gavetas, Possui 
Rodízio : Sim, Gaveta com Chave : Sim, 
Marca : Móveis Leão, Cor Flex : Sim, Cor 
Interna : Branco, Informações 
Complementares (Novo) : Possui 
acabamento na parte de trás. Altura (cm) : 
67 Largura (cm) : 36, Suporta Até (kg) : 15, 
Profundidade (cm) : 36, Peso Máximo por 
Gaveta : 2 

 R$     727,09  4 

Unid 

 R$     
2.908,36  

10 
BEBEDOURO 
DE ÁGUA COM 
COLUNA 

Característcias do Produto: 
Modelo EGC35B 
Modo de Utilização: Galão (vendido 
separadamente) 
Capacidade de Fornecimento de Água 

Gelada: Até 3,5 litros/hora d 
Desempenho: Alto 
Indicado para: Uso doméstico e institucional 
(de acordo com NBR 13972 
Sistema Easy Open removível: Faz a 
abertura automática do garrafão 
Alças Laterais: Facilita o transporte e 
deslocamento para limpeza 
Termostato: frontal com controle gradual de 
temperatura Controla a temperatura da 
água gelada entre 5°C e 15°C 
Cor: Branco 
Refrigeração por compressor: Água gelada 
até nos dias mais quentes 
Baixo consumo de energia 
Dimensões Aproximadas (AxLxP): 1005 x 
315 x 330 mm/ Peso Líquido Aproximado: 
14 Kg 
Peso Bruto: 16,13 Kg, Garantia: 1 Ano/ 
BIVOLT DE FABRICA 

 R$  1.328,85  2 

Unid 

 R$     
2.657,70  



 

11 

ESTABILIZAD
OR 300VA 
COM 4 
ESTAGIOS 
115/220 
(BIVOLT 
AUTOMATICO)  

ESTABILIZADOR P/EQUIPAMENTO DE 
INFORMATICA, ELETRONICO, DE 300 VA, 
COM COM 4 ESTAGIOS, TENSAO DE 
ENTRADA 115/220V (BIVOLT 
AUTOMATICO), TENSAO DE SAIDA 115V, 
CORRENTE NOMINAL 2,5 (115V), 1,5 
(220V), VARIACAO DE TENSAO DE 
ENTRADA +/- 20%, REGULACAO DE SAIDA 
+/- 6%, TEMPO DE RESPOSTA >= 6, 
RENDIMENTO DA CARGA NOMINAL > 93 %, 
FREQUENCIA NOMINAL 60 HZ, COM 
DISTORCAO HARMONICA DE +/- 0,5%, 
COM LEDS DE SINALIZACAO PARA REDE 
ALTA, NORMAL OU BAIXA NA ENTRADA, 
CHAVE LIGA/DESLIGA EMBUTIDA, PORTA 
FUSIVEL EXTERNA, COM 4 TOMADAS 
TRIPOLARES ESPACADAS PARA 
UTILIZACAO DE ADAPTADORES, COM 
PROTECAO PARA SUB E SOBRECARGA, 
FILTRO DE LINHA, SISTEMA TRUE RMS, 
SENSOR DE POTENCIA, PROTETOR 
TERMICO, COM CABOS DE ACORDO COM A 
NBR 14136, MANUAL TECNICO, GARANTIA 
MINIMA 1 ANO, BALCAO, COM SELO 
INMETRO, NBR 14373:2006 

 R$     280,18  4 

Unid 

 R$     
1.120,72  

12 
MESA 
INFANTIL COM 
4 CADEIRAS 

Mesa com 4 cadeiras de MADEIRA- Mad. E 
MDF - Cx. Papelão 
Todas as IdadesMaterial: MDF e Madeira 
Acabamento: 
Tinta atóxica Cor Mesa: 
Dimensões mesa: 60 x 60 x 55 cm, 
Dimensões cadeiras: 60 x 26 x 30,5 cm (A x 
L x C), Mesa infantil com cadeiras, 
Dimensões aproximadas: 68 x 62 x 68 cm 
(A x L x C) 
Peso aproximado: 15,060 kgInformações 
Adicionais: INMETRO NBR 11786 e 
NM300/2002 

R$     957,50  2 

Unid 

 R$     
1.915,00  

13 

KIT COM DOIS 
MICROFONES 
PROFISSIONAI
S 

02 Microfones Transmissor, 01 Receptor 
com 2 Antenas,  Faixa de Frequência de 
Transmissão: 180 - 270 MHZ, banda alta de 
VH, Estabilidade da Frequência: 0.005%, 
Faixa Máxima de Desvio: 15kHz, Resposta 
de Frequência: 40 Hz - 20 kHz, axa Sinal / 
Ruído: 100 d, THD: 0,5%, Alcance Dinâmico 
de Áudio: 100 dB, THD: 0,5%, Alimentação: 
4 Pilhas AA, Qualidade de Som: Perfeita, 
Controle de Volume: Individual;Potência de 
Saída RF: 30 mW (máxima), Emissões de 
Espúrias: Acima de 45 dB na onda 
modulada,  Antena: Dupla Embutida, 
Captador do Microfone: Dinâmico 
unidirecional, Bateria: Pilhas AA padrão, 
Consumo: Cerca de 25 mA, Duração da 
Bateria: Superior a 8 horas de uso contínuo, 
Dimensões: 230 x 50 x 50 (mm),  Alcance 
de aproximadamente 50 Metros (sem 

barreira), Modulação FM,  

R$     819,49  2 

Unid 

 R$     
1.638,98  

14 CELULAR 

Aparelho Celular Smatphone com 
Armazenamento Interno, 128GB, 
informações da Armazenamento Interno A 
memória total pode variar conforme 
aplicativos pré-instalados e sistema 
operacional, Suporte ao Cartão de Memória 
Sim, Memória RAM 4GB, Tipo de Tela PLS 
LCDTamanho da Tela 6,6" ,Resolução da 
Tela FHD+ (1080x2408)Tecnologia 5G 
Atenção, Conectividade Wi-Fi, Bluetooth 
Localização GPS, Processador Octa-Core, 
Velocidade do Processador, 2.4GHz Sistema 
Operacional, Android, Versão do Sistema 
Operacional13.0, Quantidade de Chips Dual 

 R$  1.794,00  2 

Unid 

 R$     
3.588,00  



 

Chip, Tipo de Chip, Nano-SIM (4FF), 
Resolução da Câmera Traseira, Tripla de 
50MP + 2MP + 2MP, Recursos da Câmera 
Traseira, Zoom Digital até 10x, Resolução 
da Câmera Frontal,13MP, Recursos da 
Câmera Frontal, Abertura F2.2, Flash 
Frontal, Resolução da Gravação de Vídeos, 
FHD (1920x1080) | @30fps, Sensores, 
Acelerômetro, Giroscópio, Sensor 
Geomagnético, Proximidade, Luminosidade, 
Leitor de impressão digital, Reconhecimento 
Facial, Capacidade da Bateria 5000mAh, 
Carregamento Rápido 15W, Desbloqueado, 
Certificado Homologado, Dimensões do 
Produto: Altura: 17cm -Largura: 8cm -
Profundidade: 1cm, Prazo de Garantia 01 
Ano , 1 Smartphone, Carregador, Cabo USB, 
Extrator de Chip e Manual do usuário. 

15 
VENTILADOR 
DE PÉ 

Produto Ventilador Tipo Coluna, Diâmetro do 

produto 50,00 cm, Material Plástico Material 
da grade Plástico, Número de velocidades 3 
Velocidade máxima (rpm), 1.500 rpm 
Inclinação, Grade removível, Níveis de 
inclinação vertical 4, Quantidade de hélices 
6 Rotação oscilante; 

 R$     399,03  2 

Unid 

 R$ 798,06  

16 FOGÃO 

Fogão Industrial prático e econômico para 
uso,  Características do Fogão Marca: 
Cristalaço Modelo: Economy, Queimadores: 
02 simples e 02 duplos,Grelha: Ferro 
fundido 30x30 com 06 dedos (REFORÇADA), 
Perfil (u): 50mm, Alimentação: Gás baixa 
pressão Registros de gás: Manípulos 
expostos de fácil manuseio Pés: Fixos 
Material do corpo do fogão: Aço carbono em 
pintura epóxi na cor preta Material da mesa: 
Aço carbono pintada em preto foscoMaterial 
dos espalhadores e bases dos queimadores: 
Ferro fundidoMaterial da Grelha (Trempe): 
Ferro fundido pintada na cor 
pretaDimensões fogão: Altura: 80 cm - 
Largura: 73 cm - Comprimento: 83 cm, 
Capacidade: 55 Litros,Porta: Possui 
travamento mecânico e puxador 
ergonômico, Prateleira Interna: Uma 
prateleira removível e regulávelDimensões 
forno: Altura: 47,2 cm - Largura: 58 cm - 
Profundidade: 36 cm 

 R$  1.761,52  2 

Unid 

 R$     
3.523,04  

17 
CADEIRA 
ESCRITÓRIO 

DESCRIÇÃO: Cor Preto, Dimensões do 
produto 51D x 51W x 120H 

centímetrosCaracterísticas especiais Altura 
ajustável, Rodinhas, ApoioContagem de 
unidades 1.00 Count, Sobre este item, 
Estrutura de aço cromado, Superfície de 
apoio: espuma com densidade 
controladaPeso máximo: 110kg, Contendo: 
uma cadeira e um kit de parafusos 

 R$     766,67  10 

Unid 

 R$     
7.666,70  

18 

ESTANTE AÇO 
EVE 5 
PRATELEIRAS 
SUPORTA 
100KG 

Modelo Estante 5 prateleiras reguláveis aço 
Cor: Cinza Largura x Profundidade x Altura 
77 cm x 25 cm x 150 cm Peso 7.9 kg, 
Quantidade de prateleiras 5 Material das 
prateleiras Aço Material da estruturaAço 

 R$     360,00  2 

Unid 

 R$ 720,00  

19 
ARCONDICION
ADO 

Ar Condicionado Split Hi Wall Dual Inverter 
Voice 12.000 Btus Frio 220v 

 R$  3.939,75  3 
Unid  R$   

11.819,25  



 

20 

GARRAFA DE 
CAFÉ SEMI 
INDUSTRIAL 
INOX 

Garrafa térmica 100% inox, altamente 
resistente, possui garantia de 5 anos e 
bomba com exclusivo sistema que não 
pinga. Ideal para acompanhar a rotina 
diária, trazendo qualidade e eficiência para 
os ambientes corporativos: 100% inox, Jato 
forte e estabilidade ao bombear, Não pingar, 
Inquebravel,Trava de 
segurança:Características:Corpo E Ampola 
Em Inox, Bomba E Tampa Em Plástico, 
Mantem Os Líquidos Tanto Quentes Como 
Frios, Manual De Instruções, Fácil A 
Utilização, Não Pingar,Trava De Segurança 
Contra Acidentesno minimo 5 Anos De 
Garantia No Inox, Pelo Fabricante, De 
Acordo Com O Manual De Orientação, 
Elegante E Funcional, Cor: Inox E 
Preto.Medidas Aproximadas:34,0 Cm De 
Altura22,0 Cm De Comprimento Da 
Tampa16,0 Cm De (Diâmetro) Do Corpo Da 
GarrafaCapacidade Para 2,5 Litros. 

 R$     473,11  2 

Unid 

 R$ 946,22  

21 
LIQUIDIFICAD
OR 
INDUSTRIAL 

 Características:- Copo monobloco sem 
soldas, que evita acúmulo de resíduos em 
frestas no interior do copo;- Gabinete e copo 
em aço inox escovado;- Fácil limpeza;- 
Perfeita vedação na tampa;- Sistema de 
encaixe sextavado do eixo.Especificações: 
Capacidade: 4,0 litros- Potência: 0,5 cv;- 
Frequência: 60 Hz;- Voltagem: 220v;- Peso: 
4,5 kg;- Rotação: 4500 RPM;- Dimensões 
(AxLxP): 66 x 29 x 28 cm. 

 R$  1.322,75  2 

Unid 

 R$     
2.645,50  

22 

TELEFONE 
SEM FIO, 
BASE MAIS 6 
RAMAIS 

TELEFONE SEM FIO, COM TECNOLOGIA 
DIGITAL, COM CAPACIDADE DE ATE 7 
RAMAIS (BASE + 6 RAMAIS), OPERANDO NA 
FREQUENCIA DE 1,9 GHZ, COM FONTE DE 
ALIMENTACAO BIVOLT, COM BATERIA DO 
TIPO RECARREGAVEL, COM CAPACIDADE 
PARA NO MINIMO 70 POSICOES DE 
MEMORIA PARA CONTATOS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DE CHAMADAS, COM 
REGISTRO DE CHAMADAS: 15 RECEBIDAS, 
20 NAO ATENDIDAS E 15 REALIZADAS, 
COM SECRETARIA ELETRONICA DIGITAL 
COM GRAVAçãO DE ATE 13 MINUTOS, COM 
ACESSO REMOTO, CONFERENCIA A TRES, 
COMUNICACAO INTERNA REALIZAVEL 
ENTRE OS RAMAIS, GRAVACAO DE 
CHAMADAS EM CURSO, MONITORAMENTO 
DE AMBIENTE ECO MODE, PARA REDUçãO 
DO CONSUMO DE ENERGIA, COM GARANTIA 
DE NO MINIMO DE 12 MESES, 
HOMOLOGADO DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO ANATEL Nº 242 

 R$     209,00  2 

Unid 

 R$ 418,00  

      

 R$ 
94.018,91 

 

2.1 Os valores dos itens acima foram obtidos através dos levantamentos de consulta de preços 

em banco de preços. 

 

3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

O custo estimado da contratação é de R$ 94.018,91 (Noventa e quatro mil e dezoito reais e 

noventa e um centavos). 

 

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Faz se necessário a aquisição desses materiais e equipamentos para dar continuidade aos 

serviços prestados ao atendimento da Secretaria de Assistência Social e Habitação através dos 

Programas Sociais: IGD- BOLSA FAMÍLIA, Proteção Social Básica (CRAS, SCFV), Proteção 



 

Especial de Média Complexidade (CREAS), Coordenadoria da Mulher, Secretaria Municipal de 

Assistência Social deste município. 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. 1.º da 

Lei 10.520/2002, Art. 1.º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 

licitação na modalidade de Pregão, que será regida por esta lei. Consideram-se bens e serviços 

para fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1 O prazo de entrega dos produtos é de no máximo 30 (trinta) dias, em condições normais, 

contados do (a) solicitação, em remessa parcelada, no endereço de cada Secretaria Solicitante; 

6.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

6.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

6.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

7.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

7.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

Local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 



 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia ou validade quando couber; 

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 A gestão do Contrato caberá ao Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância 

ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 

10.3 Solicitar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 

cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada; 

10.4 Emitir avaliação da qualidade do fornecimento; 

10.5 Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

10.6 Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 

10.7 Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelo fiscal; 

10.8 Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais; 

10.9 Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 

contrato não seja ultrapassado; 

10.10 Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 A fiscalização do contrato caberá ao servidor competente designando com esta finalidade 

pelo Ordenador de Despesa da Entidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em 

atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 

8.666/93. 

11.2 O fiscal do contrato indicado pelo respectivo ordenador de despesa da Entidade onde o 

servidor está lotado, doravante a servidora: Sra. Valéria, Rodrigues de Macedo matrícula n.º: 

3019. 

11.3 Caberá ao fiscal do Contrato: 

11.4 Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 

fornecimento; 

11.5 Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas 

cláusulas, assim como as condições constantes do Termo de Referência, com vistas a identificar 

as obrigações in concreto do Órgão Contratante quanto da Detentora/Contratada; 

11.6 Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora/Contratada com a finalidade de definir 

e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 

fiscalização e acompanhamento do fornecimento; 



 

11.7 Exigir da Detentora/Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e 

contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos 

anexos; 

11.8 Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 

que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

11.9 Recusar o fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra 

especificado no presente Termo de Referência e respectivo Contrato, assim como observar, para 

o correto recebimento; 

11.10 Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora/Contratada; 

Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a Detentora/Contratada; 

11.11 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado; 

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993; 

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

12.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

12.6 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

13. DO REAJUSTE 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do instrumento. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pois se trata de contratação 

de fornecimento de bens com pagamento somente após a entrega. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

15.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 



 

15.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

15.5 Cometer fraude fiscal; 

15.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.7 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

15.8 Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

15.9 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

15.10 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.11 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

15.12 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.13 As sanções previstas nos subitens 13.2-1, 13.2-5, poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.14 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

15.15 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

15.16 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.17 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

15.18 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

15.19 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

15.20 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

15.21 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

16. ORÇAMENTOS, GARANTIAS, INFORMAÇÕES ADICIONAIS E ESTIMATIVAS 

IMPORTANTES 

16.1 No que tange ao objeto, para fins de orçamento estimativo prévio, serão levadas em 

consideração a cotação de preço no mercado local e em sistema de banco de preços. Referidas 

tabelas de Preços podem ser consultadas livremente na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, local onde também serão prestados todos os esclarecimentos solicitados pelos 

interessados, estando o Pregoeiro e a Equipe de Apoio disponíveis para atendimento nos dias 

úteis, das 08:00 às 13:00 horas. 



 

16.2 Devem estar inclusos nos preços ofertados todos os tributos, taxas, custos com 

embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros 

custos e despesas que incidam sobre a execução do objeto. Não será permitido, portanto, que 

tais encargos sejam discriminados em separado. 

 

17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 Os recursos financeiros para cobrir as despesas  objeto deste Termo de Referência serão 

suportados por dotações próprias constantes do Orçamento institucional em vigor, 

especificadamente na seguinte rubrica: 

 

UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária 02.07.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Funcional Programática 

08 243 0018 2244  Manutenção do Programa Criança Feliz 

08 244 0014 2267  Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Mulher 

08 244 0026 1100  Aquisição de Veiculos e EquipamentoS 

08 244 0026 2132  
Manutenção do Programa de Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV 

08 244 0026 2154  
 

Manutenção das Atividades de Proteção e Atendimento 
Especializado a Família - PAEFI/CREAS 

08 244 0026 2177  
Manutenção das Atividades do CRAS/Piso Básico 
Fixo/Variável/PAIF 

08 244 0026 2200  Manutenção do Conselho de Assistencia Social 

08 244 0026 2249  Manutenção do IGD-PAB (indice de Gestão Descentralizada) 

08 244 0026 2250  Manutenção do IGD-SUAS (Índice de Gestão Descentralizada) 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

F. Recurso 

500 Recursos não vinculados de impostos 

660 Transferências Rec. Fundo Nac. Assistência Social FNAS 

661 Trans. Rec. Fundo Estadual Assistência Social 

665 Convênios e Instrum.Conge. Assist.Social 

 

18 PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

18.1 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1 Devem estar inclusos nos preços ofertados todos os tributos, taxas, custos com encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam 

sobre a execução do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam 

discriminados em separado. 

19.2 Todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto correrão às custas, 

exclusivamente, da contratada. 

 

 

Dormentes, 27 de março de 2024. 

 

 

 

 

JOSEANE DAMASCENO DE ASSIS SOUSA 

Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                                                            ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA 

 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

    PROCESSO LICITATORIO Nº 121-FMAS/2023 

À 

Superintendência Geral de Licitações   Att. S.r.(a). Pregoeiro) 

Ref.: Pregão Eletrônico/SRP nº 061-FMAS/2023 

 

Proposta que faz a empresa inscrita no 

CNPJ (MF) nº    e inscrição estadual nº 

  , estabelecida no (a) , 
para o fornecimento abaixo relacionado, conforme estabelecido no Pregão Eletrônico/SRP nº 
061-FMAS/2023. 

 

1. Identificação da licitante: 

a. Razão Social: 

b. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 

c. Endereço completo: 

d. Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 

e. Telefone, celular, fax, e-mail: 

f. Banco xxx , agência e nº da conta corrente: 

2. Condições Gerais da Proposta: 

A presente proposta é válida por ( ) dias, contados da data de sua 

emissão. (Não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua apresentação.) 

3. Formação do Preço: 

 

ITE M CATMA T ESPECIFICAÇ ÃO MARCA/ 

FABRICANT E 

UNID QUAN T VALO R 
UNIT 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

        

        

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação 

e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, 

encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras necessárias ao 

cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados. 

 

2. O prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de 

Referência). 

 

3. O local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência/Edital. 

 

Local e data    
____________________________________________ 
Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 

 

Obs.: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 



 

                                                        ANEXO III 

        

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

 

 

À 

Comissão Permanente de Licitação 

Att. s.r.(a). Pregoeiro(a) 

Ref.: Pregão Eletrônico N° 061-FMAS/2023 

 

 

 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99). 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

Obs.: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. XXXX/2023 

 PROCESSO LICITATORIO Nº 121-FMAS/2023  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 061-FMAS/2023. 

 

Aos XX (XXXX) dias do mês de XXXX do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), de um lado o 

MUNICÍPIO DE DORMENTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José 

Clementino Rodrigues Coelho, nº 60 – Centro –Dormentes/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

xxxxxxxxx, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, N.º, Dormentes-PE, inscrito no 

CNPJ sob o nºXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por sua Secretária 

Municipal de Assistência social, a Sra. _____________________, brasileira, casada, 

profissão ________, inscrita no CPF/MF sob o nº _____________, residente e domiciliada nesta 

cidade, , devidamente autorizados a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 

Pregão Eletrônico/SRP n.º 061-FMAS/2023, para formação da Ata de Registro de Preços 

nº. XXXX/2024, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de 

preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 

3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 

Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

pelos Decretos Municipais nº 021/2020, de 30 de março de 2020, n.º 048/2009 de 10 de julho 

de 2009 e nº 004 de 13 de janeiro de 2014, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada 

pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 

10.273/2020, Lei Municipal n.º 2.242 de 29 de dezembro de 2009, observadas as condições 

estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para Constitui objeto do 

presente pregão a aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, destinado a 

Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Dormentes, conforme o 

termo        de referência e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a 

fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) [inserir razão social da 

empresa], neste ato representada por ********** (nome completo/ qualificação/ 

cargo/ nacionalidade), portador (a) da Carteira de Identidade emitida por ******** sob o 

nº ********* e inscrito(a) no CPF sob o nº **********, no uso das atribuições que lhe confere 

********** (indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 

assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços 

conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 

(doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital 

de Pregão Eletrônico/SRP nº 061-FMAS/2023, com as empresas que tiverem preços 

registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais 

e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata 

que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. xxxxxx, bem como pelo representante da empresa 

com preços registrados, devendo a mesmo ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos 

e legais efeitos. 

 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 

ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 



 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 

produtos por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 

Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos 

Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em aquisição de 

Equipamentos de informática e Materiais Permanentes, destinados a Secretaria 

Municipal de Assistência Social do município de Dormentes, de acordo com as 

especificações e quantitativos previstos no anexo I – termo de referência do edital com preços 

inscritos NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. XXXX/2024, conforme as especificações 

constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 061-FMAS/2023, constante do 

Processo Licitatório nº. 121-FMAS/2023. 

 

2. DOS PRAZOS 

 

2.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

2.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

2.3 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

2.4 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

2.5 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 

pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade se assinada 

por servidor (a) previamente designado. 

 

2.6 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da ORDEM 

DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) previamente 

designada. A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL não contabilizará 

entregas sem o devido documento validado. 

 

2.7 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

 

2.8 - Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 

 

2.8.1- Quanto à entrega: 

 



 

2.8.2- O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 

Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados pela 

Secretaria requisitante. 

 

2.8.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 

até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Contratante, não 

serão considerados como inadimplemento contratual. 

 

2.8.4 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados 

até o prazo limite do item acima. 

 

2.8.5 - Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 

seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição 

e entrega dos produtos cotados. 

 

2.8.6 - Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de Recebimento 

Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou 

digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, 

a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 

 

2.8.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 

inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 

 

2.8.8 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 

Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 8h às 12h e das 14h 

às 17h, em até 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 

de compra ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, 

da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

 

2.8.8.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da nota 

fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de garantia 

contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A CONTRATADA se 

obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os produtos entregues e substituir, 

imediatamente após a notificação, aquele que apresentar qualquer problema sem implicar 

aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de sanção. 

 

2.8.8.2 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar do 

recebimento definitivo. 

 

2.8.9 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de fornecimento e 

de Empenho pela contratante; 

 

2.8.10 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 

Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 

processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

 

2.8.11 - O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 

estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta vencedora, 

sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que 

caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

 



 

2.8.12 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 

acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta 

de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações 

contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 

 

2.9 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 

 

2.9.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 

credenciada pela contratante. 

 

2.9.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação 

da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 

foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, 

devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

 

2.9.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 

constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 

mesmos. 

 

2.9.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 

especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital será rejeitado, parcialmente 

ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 10 

(dez) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena de ser considerada em 

atraso quanto ao prazo da entrega. 

 

2.9.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-

se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra 

situação que não possa ser imputada à Administração. 

 

2.9.6 – O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores 

totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para 

as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 

 

2.9.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 

vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 

 

2.10 – O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 

especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 

 

3.0 DO PAGAMENTO 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$                            

( ), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante 

desta ATA. 

 

3.2 – O pagamento deverá ser efetuado, em até 30 (trinta) dias após a liquidação 

da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal 

de Educação, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da 

nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Educação, 

no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 

 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento 



 

da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e 

o aceite completo dos produtos. 

 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota 

de empenho. 

 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 

1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 

comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado 

na fatura mensal. 

 

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja 

em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 

 

3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal de 

Educação, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da Fazenda 

Estadual. 

 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal. 

 

3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS ou CERTIDÃO NEGATIVA COM EFEITO POSITIVA RELATIVOS AOS 

TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita 

Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 

 

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS- CRF, expedido pela 
Caixa Econômica Federal. 

 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 

 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 

da Contratada. 

 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico- financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 

inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

3.8  Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 

ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = TX 

I = (6 / 100):365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4.0 DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a 

partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 

alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 

 

5.0 DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 

de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 

OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, 

que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro 

benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais 

previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de 

empregadora; 

 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados 

ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 

realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 

Contratante; 

 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 

Pregão Eletrônico/SRP nº. 061-FMAS/2023. 

 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do 

que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 



 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 

resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei 

nº 8.666/93. 

 

5.10 – Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 

prazo estabelecido. 

 

6.0 DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 061-FMAS/2023. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP n              º. 061-

FMAS/2023 e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável 

pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 

os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 

 

7.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações 

previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes 

penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) Advertência; 

 

b) Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais 

penalidades; 

 

c) Multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 

da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das 

demais penalidades; 

 

d) Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 

valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

 



 

e) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 

Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

 

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 

87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela PMD-PE. 

 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 

todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante 

a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito 

ou motivo de força maior. 

 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 

Dormentes, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 

PMD - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração 

da PMD - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda 

cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 

aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 

propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 

 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

 

8.0 DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 

comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr.ª Valéria Rodrigues de 

Macedo, matrícula n.º 3019; nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados 

“Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 

orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 

 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 

 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 

todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do processo 

correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 

providências; 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, os documentos 

que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 

referentes a pagamento; 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

 



 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das 

faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao 

recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis 

para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de 

Preços. 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 

arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço 

de novos valores ou anulações parciais; 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor 

da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas 

ou defeitos observados; 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 

reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 

quantidade e qualidade; 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 

adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 

bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 

comportamento; 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre 

que cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento/serviços; 

 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 

atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades; 

 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 

documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 

assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 

 

a) Termo da Ata/Contrato; 

b) Todos os aditivos, se existentes; 

c) Edital da licitação; 

d) Especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 

e) Proposta do Fornecedor/Contratada; 

f) Relação de faturas recebidas e pagas; 

g) Toda correspondência com o Fornecedor/Contratada. 

 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 

ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela 

demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em 

tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter 

aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura 

de novos procedimentos licitatórios. 

 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 

informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências 

porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 

organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade 

nos trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 

 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 

fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 



 

competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou 

Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a antecedência 

mínima necessária à realização da nova contratação. 

 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 

cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o 

caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 

eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 

penalidades. 

 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 

 

9.0 DA GESTÃO DA ATA 

 

9.1– A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 

designado (a) pela Secretaria, doravante Sr.ª Joseane Damasceno de Assis Sousa-

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS. 

 

9.1 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 

 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 

bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 

aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas pelas partes; 

 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 

entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 

conhecimento; 

 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 

inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 

 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 

Ata/Contrato; 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de: 

e.1) Alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 

quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante da 

Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização; 

e.2) Cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 

conveniência da Administração, e; 

e.3) Abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 7 

(sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a necessidade, 

em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão 

ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa 

que a impeça de contratar com a Administração; 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 

com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de 

prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 

justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios; 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 

Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 



 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 

executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com 

vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos; 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 

inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e 

solução do problema; 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 

mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 

apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique 

a consecução do objeto da Ata/Contrato; 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 

para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços 

de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e 

apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações 

contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de 

novos procedimentos licitatórios; 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes 

que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 

assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 

acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas 

necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 

 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 

 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 

atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 

mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem 

der causa. 

 

10.0 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 

Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 

 

11.0 DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 

8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02 e demais 

legislações pertinentes. 

 

12.0 DOS CASOS OMISSOS 

 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos Decretos 



 

Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Municipal n.º 048/2009 de 

10 de julho de 2009, e nº 004 de 13 de janeiro de 2014, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 

10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 

integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições. 

 

13.0 DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato 

no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) 

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 

data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 

 

14.0 DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Afrânio, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 

derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as 

páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos 

obrigando-se por si e seus sucessores. 

 

                                                                             Dormentes – PE, xx de xxxxx de 2024 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

                                SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

                                                 ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

CPF/MF n.º 

 

                                                              CPF/MF n.º



 

 

 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   DO CADASTRO DE RESERVA 

 

 

Empresas que aceitaram registrar os bens com preços iguais ao da proposta 
vencedora: 

 

1. (Nome), situada no (endereço), (telefone), inscrita no CNPJ sob o n. e neste ato 

representada por seu (cargo), o senhor (nome e qualificação); 

2. (nome), situada no (endereço), (telefone), inscrita no CNPJ sob o n. e neste ato 

representada por seu (cargo), o senhor (nome e qualificação); 

3. (Nome), situada no (endereço), (telefone), inscrita no CNPJ sob o n. e neste ato 

representada por seu (cargo), o senhor (nome e qualificação); 



 
 

 

                                       

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO XXXX/2024 

    

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

PRODUTOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

DORMENTES E A EMPRESA 

__________________________, 

CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

061-FMAS/2024. 

 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o  FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DE DORMENTES , pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Rua XXXXXXXXXXXX Dormentes/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

______________, neste ato representado por sua GESTORA, a Sra. 

_____________________, brasileira, casada, profissão ________, inscrita no CPF/MF 

sob o nº _____________, residente e domiciliada nesta cidade, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, tendo em vista a contratação, 

considerando o disposto na lei n.º 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores, Lei Federal 

nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 

2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 

9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto 

Municipal nº 075/2020, além de Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 

Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 

e do resultado do Processo Licitatório N.º 121-FMAS/2023, Pregão Eletrônico  N° 

061-FMAS/2023, com abertura em XX/XX/2023, homologado em __/__/__, 

têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

 

9.1- Aquisição de Equipamentos de Informática e Material Permanente, 

destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social do município de 

Dormentes conforme especificações e quantitativos indicados no termo de referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 

 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento deste contrato deverá ser entregues, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 

CONTRATANTE, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da 

ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura do contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 

autorizado pelo gestor da CONTRATANTE. A ordem somente terá validade se assinada 

por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 

ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 

previamente designada. A CONTRATANTE não contabilizará entregas sem o devido 

documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 

Fornecimento emitida pela CONTRATANTE. 

 

2.5 - Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 



 
 

 

 

2.6.1- Quanto à entrega: 

 

2.6.2 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 

estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, 

nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 

 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 

pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

 

2.6.4 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 

formulados até o prazo limite do item acima. 

 

2.6.5 - Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 

embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 

 

2.6.6 - Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 

Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, 

manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, 

a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido 

e o local do recebimento; 

 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 

configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 

 

2.6.8 - A entrega do objeto deste contrato será realizada no 

_________________________, no ______________________, e no 

_______________________, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 

autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará 

e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO deste 

contrato. 

 

2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 

estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, em até 

15 (quinze) dias contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem de 

compra ou instrumento hábil equivalente; 

 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo integral, após a emissão da Ordem de Compra e 

de Empenho pela contratante; 

 

2.6.11 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 

no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 

do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 

8.666/93. 

 

2.6.12 - O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 

estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 

vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 

mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 

inadimplente. 

 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 

acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 

proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 

especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 

 



 
 

 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 

 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 

credenciada pela contratante. 

 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 

verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 

condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 

pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 

vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 

substituição dos mesmos. 

 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 

especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 

parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para o órgão participante, sob pena de ser 

considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 

 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 

obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 

descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 

 

2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 

licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  

 

2.8 - A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 

as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

3.1 – O valor global, objeto do fornecimento deste contrato é de R$ _____ 

(________). 

 

3.2 – O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário de acordo com o 

Anexo I. 

 

3.3 – O pagamento deverá ser efetuado, em até 30 (trinta) dias após a 

liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 

Prefeitura Municipal, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante 

apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria 

solicitante, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 

fornecido. Os recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao Setor 

financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão de empenho acompanhada da 

documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.4 – A SECRETARIA encaminhará ao Setor Financeiro da contratante solicitação de 

pagamento acompanhada de toda a documentação necessária à sua liquidação. 

 

3.5 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 

responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 

fatura mensal. 

 



 
 

 

3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, para fins de recebimento 

das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

III– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 

Federal. 

V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 

conta corrente em nome da Contratada (DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 

 

3.8 – Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 

do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, 

de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 

ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo:  

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = TX  

I = (6 / 100):365  

I = 0,00016438  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 - As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária 02.07.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Funcional Programática 

08 243 0018 2244  Manutenção do Programa Criança Feliz 

08 244 0014 2267  Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Mulher 

08 244 0026 1100  Aquisição de Veiculos e EquipamentoS 

08 244 0026 2132  
Manutenção do Programa de Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV 

08 244 0026 2154  
 

Manutenção das Atividades de Proteção e Atendimento 
Especializado a Família - PAEFI/CREAS 

08 244 0026 2177  
Manutenção das Atividades do CRAS/Piso Básico 
Fixo/Variável/PAIF 

08 244 0026 2200  Manutenção do Conselho de Assistencia Social 

08 244 0026 2249  Manutenção do IGD-PAB (indice de Gestão Descentralizada) 

08 244 0026 2250  Manutenção do IGD-SUAS (Índice de Gestão Descentralizada) 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 



 
 

 

F. Recurso 

500 Recursos não vinculados de impostos 

660 Transferências Rec. Fundo Nac. Assistência Social FNAS 

661 Trans. Rec. Fundo Estadual Assistência Social 

665 Convênios e Instrum.Conge. Assist.Social 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

5.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo este, ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido, se assim for a vontade das 

partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

5.2-Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses o reajuste 

ocorrerá com base na variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 

contado a partir da data de apresentação da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE 

 

6.1 - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na 

assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do 

disposto no Art. 65, II, "d", da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

6.2 – Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses o reajuste 

ocorrerá com base na variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 

contado a partir da data de apresentação da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS 

 

7.1 – A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por 

cento), do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, 

devendo o valor da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo 

de 03 (três) dias a contar do recebimento da notificação.  

 

7.2-A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) 

ao dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, 

ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual. 

 

7.3 – A multa que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos 

pela PMP-PE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá 

ser aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1 - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento ora pactuado, dentre elas, 

carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão de obra, taxas, contribuições, 

encargos sociais. 

 

8.2 – Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha 

a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento, objeto deste 

contrato. 

 

8.3 – Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a 

prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE, ou terceiros, 

verificados em decorrência do fornecimento, objeto deste contrato. 

 

8.4 – Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a 

CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento, não 



 
 

 

sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros 

cessantes. 

8.5 – Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento. 

 

8.6 - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolva independente de solicitação. 

 

8.7 -- Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento durante o mês de referência, para fins 

de atestação e liquidação pela CONTRATANTE. 

 

8.8 - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e 

municipais. 

 

8.9 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 

ocorrência de qualquer impedimento no fornecimento dos produtos. 

 

8.10 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho 

serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento 

de reclamações trabalhistas. 

 

8.11 – Entregar o objeto em perfeitas condições de uso e consumo, no local, dia e horário 

nos locais indicados por escrito pela Secretaria. 

 

8.12 - Proceder à entrega, de acordo com sua proposta e, com as normas e condições 

previstas no Edital para PREGÃO ELETRÔNICO N° 061-FMAS/2023 e anexos, inclusive 

com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil 

e criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou parcial. 

 

8.16 - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto dentro dos limites 

estabelecidos na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

 

8.17 – Entregar o objeto solicitado pela Secretaria conforme especificações, quantidades, 

prazos e demais condições estabelecidas neste contrato e na sua proposta. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1 – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula 

Terceira deste instrumento. 

 

9.2 – Designar, por meio da Contratante, pessoas responsáveis pelo encaminhamento 

e fiscalização do fornecimento ora pactuado. 

 

9.3 – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 

às obrigações contratuais. 

 

9.4 - Anotar as falhas decorrentes da execução do contrato, em registro próprio e 

comunicar imediatamente a contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas por parte desta; 

 

9.5 – Aplicar à contratada as sanções regulamentares e contratuais, quando se fizer 

necessário, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa; 

 

9.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

 



 
 

 

9.7 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos. 

 

9.8 - Notificar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes no objeto, para que sejam corrigidos. 

 

9.9 - Verificar se o objeto entregue pela contratada está em conformidade com as 

especificações técnicas e funcionalidades constantes deste contrato podendo sustar, 

recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer item que esteja em desacordo com as 

especificações técnicas descritas no edital/contrato e na proposta da contratada. 

 

9.10 - Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos produtos verificando o 

atendimento às especificações e demais normas técnicas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

10.1 - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de 

Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas 

contratuais e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e alterações, 

ficando facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente 

a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, 

inclusive daquelas previstas no art. 87, da Lei supra referida. 

 

10.2 - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste 

Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, em consequência do inadimplemento das condições 

contratuais. 

 

10.3 - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de 

qualquer das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou 

por via postal, com prova de recebimento, e ainda: 

 

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, 

mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADO direito a 

reclamação ou indenização; 

 

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação 

judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

 

b.1 - Falência ou liquidação da CONTRATADA;  

b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, 

sua fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE; 

b.3 - Interrupção ou atraso no fornecimento dos produtos, objeto deste contrato; 

b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da 

CONTRATADA; 

b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, 

ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato. 

 

10.4 - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo 

acordo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do 

CONTRATANTE e que tornem impossível o fornecimento dos produtos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 



 
 

 

11.1- Conforme Art. 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, “Quem, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais.” 

 

11.2- Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 

situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 

aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 

pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 

para as demais penalidades; 

 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre 

o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 

sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

 

e) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 

Nota de Empenho, pela recusa injustificada no fornecimento nela relacionado, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com 

a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 

do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

11.2 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela PMD-PE. 

 

11.3 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 

em todo ou em parte, quando o atraso no fornecimento for devidamente justificado e 

comprovados pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

11.4 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 

Dormentes, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Fazenda Pública, no prazo 

de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração reter o valor 

correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las 

judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

11.5 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 

não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 

classificação das propostas, que não aceitarem fornecer os produtos. 

 



 
 

 

11.6 - Para as penalidades previstas neste contrato será garantido o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

 

11.7 – As multas a que se referem aos itens anteriores serão descontadas dos 

pagamentos devidos pela Administração, da garantia contratual ou cobrada diretamente 

da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções já previstas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. A fiscalização da execução do Contrato que dela originar ficará sob a 

responsabilidade de pelo menos um integrante a ser indicado por cada Secretaria/Órgão 

Demandante: Srª. Valéria Rodrigues de Macedo, matrícula n.º 3019; 

 

12.2 – Ao Fiscal do contrato compete, entre outras atribuições: 

 

I – Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 

todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos 

do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas 

solicitações de providências; 

 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 

 

III – Encaminhar ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, os documentos que 

relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os 

referentes a pagamento; 

 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações contratuais assumidas e 

pela qualidade dos produtos fornecidos à CONTRATANTE. 

 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução do fornecimento/serviços 

e/ou obras contratadas, bem como indicar as eventuais glosas das faturas e providenciar, 

quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao recebimento do objeto 

do contrato e enviar ao Gestor do Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o 

pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato. 

 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 

e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 

reforço de novos valores ou anulações parciais; 

 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando 

ao Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 

das faltas ou defeitos observados; 

 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 

reposição, destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua 

quantidade e qualidade; 

 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, adotando 

todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

 

XI - Manter o controle nominal dos empregados da Contratada vinculados ao contrato, 

bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 

comportamento; 

 



 
 

 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que 

cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento e/ou serviços; 

 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes 

às suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades; 

 

12.3 - O servidor designado Fiscal de Contrato deverá manter cópia dos seguintes 

documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 

assumidas pela Contratada: 

 

a) termo contratual; 

b) todos os aditivos, se existentes; 

c) edital da licitação; 

d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 

e) proposta da Contratada; 

f) relação de faturas recebidas e pagas; 

g) toda correspondência com a Contratada. 

 

12.4 - O Fiscal do Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência 

contratual deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 

pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 

deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 

Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação 

da vigência contratual. 

 

12.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal do Contrato deverá elaborar uma nota técnica 

informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 

ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 

unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle dos 

Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 

Subitem 13.2 deste contrato. 

 

12.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 

fornecimento/serviços, deverá o Fiscal de Contrato submeter o assunto à autoridade 

competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 

Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor do Contrato com 

a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 

 

12.4.3 - Cumpre também ao Fiscal do Contrato, além da conferência do adequado 

cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 

for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 

contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 

ensejar a aplicação de penalidades. 

12.5 – A ação de Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

13.1. A Gestão do(s) Contrato(s) que dela originar(em) ficará sob a responsabilidade 

da Sr.ª Joseane Damasceno de Assis Sousa-Gestora do Fundo Municipal de 

Assistência Social-FMAS.  

 
13.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 

 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 

bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 

aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 

cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 



 
 

 

 

b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 

entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a 

tomar conhecimento; 

 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, inclusive o controle do saldo contratual; 

 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do 

Contrato; 

 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de: 

 

e.1) alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 

quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 

contratual restante será insuficiente para atender as expectativas de utilização; 

 

e.2) rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou conveniência da 

Administração; e; 

 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima 

de 7 (sete) meses do término contratual, ou assim que for detectada a necessidade, em 

decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do 

órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação 

da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 

e com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término contratual, da necessidade 

de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as 

devidas justificativas; 

 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos da 

Contratada referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 

 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 

executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 

acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 

correlatos; 

 

i) Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos 

contratuais, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 

problema; 

 

j) Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade de acompanhamento, 

mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada 

não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 

prejudique a consecução do objeto da contratação; 

 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal do Contrato, 

para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 

preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos de contratação e 

apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das 

prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros; 

 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 

relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 

 



 
 

 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim 

como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da contratação, para 

acompanhar a execução de contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 

medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 

 

13.2.1 - Havendo novo procedimento licitatório em curso, se houver possibilidade legal 

de prorrogação e o objeto contratado não puder ter descontinuidade de cobertura 

contratual, o Gestor do Contrato deverá comunicar interesse na prorrogação, observado 

o estabelecido na “alínea f”, expressando as eventuais ressalvas assim como a 

necessidade de previsão de rescisão contratual a qualquer tempo no interesse da 

Administração. 

 

13.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 

seguinte. 

 

13.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não 

puder ser atendida, o Gestor do Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 

pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 

responsabilização a quem der causa. 

 

13.2.4 - Quando a unidade de acompanhamento for notificada da necessidade de 

prorrogação e receber a pesquisa mercadológica que comprove as condições vantajosas 

da prorrogação, com antecedência menor que 21 (vinte e um) dias corridos, a contar do 

término da vigência do contrato, a demanda somente será atendida com autorização 

prévia e expressa da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente 

vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma 

relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento. 

 

14.2 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória 

ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, 

assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem 

infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma 

proporcional ao fornecimento efetivamente realizado. 

 

14.3 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato 

em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 

 

14.4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei nº 8.666/93 e, alterações 

posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços 

apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito. 

 

14.5 - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias 

e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por 

qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações 

decorrentes de acidente de trabalho. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

15.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Afrânio, Estado de Pernambuco, como 

competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente 



 
 

 

Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se 

configure. 

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em quatro vias 

de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus 

legais efeitos. 

 

                                               Dormentes – PE ____ de _____________de 2024. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL ________ 

 

[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________   

CPF/MF n.º 

 

_________________________ 

CPF/MF n.º        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

ANEXO VI– MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAÇÃO 

 

(nome /razão 

social)_____________________________________________________,inscrita no 

CNPJ nº ___________________, por intermédio de seu representante legal 

o(a)Sr(a)__________________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, 

sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que 

toda documentação anexada ao sistema são autênticas. 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 

 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS  

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

 

 

(nome /razão social) ___________________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº ___________________, por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a) __________________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº ___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se compromete a 

fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) (a)(a) ou pela 

Superintendência Geral de Licitações da Prefeitura Municipal de Dormentes, como: laudos 

técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do 

processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao 

julgamento. 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 

 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE SÓCIO – 
AMBIENTAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121-FMAS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 061-FMAS/2023 

 

 

Para fins de participação na Licitação do Pregão Eletrônico N° 061-FMAS/2023, a 

empresa (NOME COMPLETO DA PROPONENTE) ................................................, 

CNPJ Nº (sediado(a).......................... (ENDEREÇO COMPLETO, 

......................................................................... DECLARA, sob as penas da Lei, 

notadamente a Instrução Normativa MPOG n.º 01/2010, que atende aos critérios de 

qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 

proteção do meio ambiente, tais como:  

 
III - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

A empresa reconhece seu compromisso sócio ambiental, mantendo-se disponível à 

fiscalização pelos órgãos responsáveis.  

 

Local e Data:  

________________________________________________ 

Assinatura e Nome do Representante Legal da Empresa 
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